
Acrescenta o art. 86-A à Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para 
determinar a obrigatoriedade da 
assistência psicológica a 
educadores e educandos da educação 
básica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 86-A:

“Art. 86-A. Será assegurada a educandos 

e educadores da educação básica a assistência 

psicológica, provida por profissional habilitado.

Parágrafo único. Para a implementação 

do disposto no caput, serão consideradas,  

especialmente, as relações referentes ao número 

de alunos por psicólogo e ao número de 

estabelecimentos de ensino por psicólogo.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
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